
Decreto do Presidente da República nomeando para o 
cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, 

em 2810511980. 



o Presidente da República, de acordo com o artigo 121 e § 
1° da Constituiçao, combinados com o artigo 84, da lei Complementar nO 
35 , de 14 de março de 1979, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
9,742, de 1980, do Ministério da Justiça, resolve 

NOMEAR 

o Doutor Pedro da Rocha AcloIl para exercer o cargo de 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos, em vaga de Juízes Federais, 
criada pela Emenda Constitucional nO 07, de 13 de abril de 1977. 

Brasflia, 28 de maio de 1960. 

1590 DA INDEPEND~NCIA E 92" DA REPÚBUCA. 

JoAo FIGUEIREDO 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
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